


Governo de Sergipe 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

RESOLUÇÃO N°38/2019, DE 30 DE MAIO DE 2019 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CONERH, no uso das competências que lhe 
são conferidas pela Lei Estadual 0  3.870, de 25 de setembro de 1997 e pelo disposto no 
Decreto n° 18.099, de 26 de maio de 1999, e 

Considerando a importância de uma maior articulação entre União e estados, preconizada pela 
Lei n° 9.433/97, para a harmonização da gestão dos recursos hídricos no País, que resultou na 
aprovação do Regulamento do "Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das 
Águas - PROGESTAO" pela Agência Nacional de Aguas, por meio da Resolução ANA no 
379, de 21 de março de 2013, e pelo Ministério do Meio Ambiente, em comemoração ao 
"2013 - Ano Internacional de Cooperação pela Agua", proclamado pela ONU"; 

Considerando que o Formulário de Autodeclaração tem por objetivo permitir que as entidades 
estaduais possam realizar o processo de autodeclaração das metas de investimentos em 
variáveis críticas no âmbito do sistema estadual, que será subsídio para a certificação das 
metas estabelecidas pelo Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas 
- PROGESTÃO, observados os requisitos e as condições gerais do regulamento do Programa 
(Resolução ANA 379, de 21 de março de 2013), bem como dos contratos assinados. 

Considerando que compete ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos acompanhar o 
cumprimento das obrigações das entidades estaduais estabelecidas no inciso III, artigo 12 da 
Resolução 379/2013; 

RESOLVE: 

Art.1° - Apreciar e aprovar o Formulário de Autodeclaração/Avaliação das Metas de 
Investimentos no âmbito do Sistema Estadual (Anexo V) do Progestão em 2018; 

Art.2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Aracaju/SE. 30 de maio de 2019 

UBIRAJA4BARRETO SANTOS 
Presidente do CONERH 
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AILTON FRANCISCO DA ROCHA 

Secretário Executivo do CONERH 
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Infra-Estrutura e do Desenvolvimento Energético Sustentável 	 dao49ogaçdesdosonridadaa8oarsostabolaeidasnoarcisoli. art190 l2daResoluço379(20'3: 

REEOIYEI 

GO`JERNODE SERGIPE 
SWI;IF1AucLc DE ESTADO DO, ESPNVOIVIPrEPUO IlRRMdC 	APMIN 	daI Molas de,tnueoter,earl,s

fix, límisito, 40 ~é Estadual IA1~~ Vi 0. Pro~3. em 2018, 

4SSttrC.cleaev.-eeal-t 

ase 

PORTARIA 11° 628 
DE 2800 MAIO 209 

Designar servidores para a fuvçâo de Ovedos Setc, ,ol 

O SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO £ SUETEPITAOILIDADE. 
SEDURBA. no uso da ..iasatoboiçoes lapas, regutamentaes coner.00s seio argo 24 Co Lei 
9.496. do 28 de Oe5alnbro da 2815; 

RESOLVE 

AtEI'. Oosgnar as setvdcras aboovo para axoocoreno a 01MD9  do Ojvid.v Seton4i, —for-
detem` rmo pela Ler n° 640612513 e pelo Devoto Gocemamenlal or' 40373. do 20 de 04.5 dv 
2019 

1. Ara Lu,ea Brita de Oliveira .CPP 046.802185407. 
II BisareS CrtriooV,elra do Sortea - CPP 710.873 984.7 
Ali. 7'. A OuÁdeda Salonal ecercard asatMdades dasuntas noAlOgo 7.80 Decreto 40375 da 

30 de aliEi da 2019.506 a coordenaçdo leorane da Oosldcda Geral do Eeta&ril. aend0000rMdor.s 
SoesnaiS s0990de,adO$ as dlnoeleo doara Sactitada 

Aut. 3'. Sola Pcrtu,la retro cv' egos na dolo de 900 pubcc:açRc 

04.5. dEscia. Tubbque-ie e cumpra-se 

Nocu;v 25 do maio go 2019. 

Ublro4ol. Coleto Sentas 
Seceooloo de toada do Ceaenvidcirnatoo 

Urbano e Srtdentobil.dado 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URRA/dO 

E SUST88ITAaIUDADB 

PORTARIA N' 20 

O. 09 DE MAIO OS 2018 

Su010tuir membro na Coerinalo da Urodada Goto. do Programo 
Sergipe Caiada. no Oenbto de oornDeteno, doma Secretas, da SoraOe 
da lrrfmaete.rmtlula o do Deaenv4dvirroergo Umbolmo e Suolelrtabdmdada-
GEOUR9G. ooeolilamda p0'. Portaria n°03 da 55 de 5ano.060 d. 2019. e 
dá prociddnola$ oor,elataa 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANOESU000 NTA$IUDADE. 
no uso do, otaiboiç6os que IAs são con4.ndav cv d,siro.çdes o,rmt,rlaa ou Sancalar n°21 671/2807, 
DoamOs n°29.703/2015. Deorato ei' 28553/2015e Oacrato n 5  30.0062015a suas alerapees 

R ES DL V E 
AOS 1°. SobslAar o .nanmbro SentIra Mao. de Rar,nrte Xasien Ca.vaOto - CPE o 

880.550.005-DEpor Evarton retCna Menoso, - CPP 50 417313.385.88. ooCoemmaoáo do Unidade 
Gostoso do Prograrea Sergipe Cidades, uonEemcdapla Podada n°08.d008d0Fesemaeoda 2019 no 
a"". da uonpatánoia desta Ser.retar,a de 0r4418 de Desol,volmornolmIeU,b050 e SorSaaSaIcr'd,de 
- SSCIiRBS. 

Ad 20. Ficando a r.feoda Gn,oiaaãe de Unidade Gestora doerogeaera Sergras Cidades com 
a segramda compoeç2o 

1. Niria,y do Olicarra Niases . CPP 50014.0609764 
II. Corr,ida Laos Sele. mio Cilselro -DP/' n°054.243340.181 
tu. Maria Aególie.a BorrAm de LavRa Soldos - CPP 50 27B.464.43O20. 
IV. Ec.r000 da Creta Mananas .01°F mr° 417.313.388-CO. 

Paragromo turvo - A Proatdtno. da Cern/oslo 55,5 arverrada pelo rn6m050ntaole indicado no 
mnoao lana ao. ausEnda ou ircpodaneolo, au senOdo, amOicadoriuinovo II 

Ad. 3° Esta Portaria entra em magoe na domo de reta sosirmaluro. 
AO, 4- Reeoganm-a. *5 hspoorçrlas ole odeIe/orlo 

Coaopta.Se, Coinur.qae-a. • Pv,80,qs..50 

Ar000to. OS dia eraiod.2019 

UblrSaea Bateato SartOs 
Gecr013rlo de Ert080du (Iennnnolvrneetu 

Urbano, So,trntobmhdaoa 

Governo da Sar9lpe 
SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIGADE 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIORI005 

RESOLUÇÃO N°38/2010. OSSO DE MAIO DE 2010 

O Consellto Estadual ria Rodaras. laidricoa . CONERII, nu uso lias ncrnpelminciaO 040 lira aos 
ceeleerodIra pela Ler Estadoal nc  3870 da 25 do salenibro de 1667 epndo Sl000nro no Daceate a' 
18.099 oe2bd,nialodelç9s e 

Cs.nldseomidu a eeport100a de ama maior articulação rnrro botOu e estados. p'ndonvmoda p 
Lei rr°9 433191 para o harenorraraçio da gentEs doo reevoco Fddeeon no Pois. voe moelou na 
aprovo040 do Ragulameoto do Prograer. de Censuirdação do Parto idanonral pala (3.5,150 das 
A5oan . PROGESTÀO' pele ADrilmela Nocloarei de Águas. por meto da Rgoloç3o V/lA n° 378. 
da 21 da março de 2015 a polo MrrdstóeIo do Maio Amebainre. aro oeerevmoraç0o ao 2013. frase 
Int,enadda/o da Curtee,açiu pela Ago.. proclamado pela ONU; 

Co°rs.derando que o Fonr.odêdo da Aattodaniaeaçào teor por 0010000 pemn,emr Ice 05 mnodadev 
.66103,5 0a.3lOmeaçear o processo da atatodeclan000 das moelas de invesirmentos en, colocO. 
cnocasrroámbdodo SEeeroestadv/o qo.narasuboilopoeaa nemtífooçâodas morosoator.eleodas 
polo Programa de Conoolidooão 00 Pacto ldao,oeal pelo 0.400 das Águas . PI100ESTIm0 
observados es requiomov e as condiçõod gerais do mrquiamemec do P-og,am;r idnsolvç7c MIA 379 
de 214. orares de 2013I. bem 000,0 000 conmroeos assinados 

AtES'. EM. rendoç5o enlrara em ego. a lata da sua pobilaçal. renegando as dlsposçóeo san 
0049,0010 

A,act.uSA 30denndlode28m0 

IJREIAJARA EARRETO 50/170(3 	 dlL'OFl FRANCISCO IA 804>/A 
Prno,deele ao Cor/SOM 	 Ssoratdmlo EoaosdrcodoCONEool 

000emrra de SatolPa 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SLISTENTABILIOADE 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 

RESOLUÇÃO 0 362019. DE 30 DE MAIO DE 2019 

O Corsnelmmo Elsadade mIe Raoers.os Ib000os - CONSOeI, no 000 dai oum'pMd0000 que lIra Mo 
socOrrido, pais Lei E,madoal e' 3 d'O do 20 de oaramnbro rIo i 007 a pelo disposto no Deomslo n ,  
19 M. de2Rdema.odia lOmlg e 

Ctaraida000mdo a Iia40açlo/AOiIAN° 1. 190 ira 03 do ,oatvbro de 2010 soa nervos o Rerase.arto do 
Prqtna Naclerrol de FOl0Ieolemmmte dos CabEs de Pactos Hulrugm50Cau - P8000MTE (atE 9°. 

2°a 53°). 

Comre.d.raodo aRaookrçdoêAldAtd° cOES de es do deaonmbro da 2016 que aprova o daeeaoas,aarto 
do Programa Na000ai de Fo,toIac'en.nto duo Cemoda Os Bacia lodeogr*C,as - PROCOM/TÊS: 

Con/oderando o D*osore N°30190.1.23 de i orrlro de20m 7 e.e dispõe sobre a adesão do Colado 
de Saepe ao Programa Pdaoromral de Portaleçiv,ento do, 001s4M de Baoa, F14900r.Eoas. 
P0000SSTÉ9. 

Cortsldeeaedo a Resolvç3olCOIiIERH 1.4° 12020117 do 05 de nar*rmrbro da 2017 opae ae,rona 
coe$lmrlo ria art,dn,e, e medeenti-on lentos do Psrqrarrra Nacional do pc,laleolmeeeo dos Comiras 
da Sanas /4droqrblio.s PROCOtotiTS; 

RESOLVE: 

Arv.1'-Apraricr e aproram os R.Oatorioodedlis,dadeo de 2018(AN. 1. PurnnclOredo CamOte.çaerlao 
Melae do PROCIIrRTOS/Ano 1 Planas de Trabeoro da 2019 doa ConsolOs de £0005 Illdaogratiçou 
dos nus Sqrpe Piaui e JaoarotlAa: 

A01.2 - Apeede' a aprovar Ratalde,u de AtMdadas dl 2018 e Peno de Tmuba'r,o de 20mdI 
P9CCOLITÊS da SE9rOiIAJSEPIJRBS 

Aa3. Cola id ra,açlo entrara em segue na date da asa p86000çlo. m.vo9ardo as disooniçdas coo 
ooe4r*ie. 

AmacRarbE. 30 de rsaro de 2015 

URIRAJARA BARRETO SANTOS 	 *9.1001 FRANCISCO oa EEOCHV 
Pra.ideeda de C00IERH 	 Seomatdmio Eoeoo,Veo do CO1IESOm 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABIUDADE 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
CONTR.ATAÇÂO DIRETA - PROCESSOS.' S3?00E.0353312019.7 

O SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABIUDADE es 
USO das airmbo008ea Que lhe elo eceIbridan nos Imerso, do ad 20. XVI, da Ler 508490 de 28 te 
dezembro da 20 S. e Nodo em lIsta O disposto eu Dacmole ,1e 20855 da- 03 do iane.mo de 2010. 
publicado no Dano 00,049 do Estado da Seoglpa sima 06611820104 sota alaraçdas posteri500s 0001 
meapeldo no caood do ad 49 da Lo. n°8 568(53 ano ao 4°. porlgeaEm. 00100. do Dmsororo Estadual o' 
20.82002012. e 00.10meve o que c0mrida do Prooea050.°632.000.D3533/30r8.7. reso/ve REVOGAR 
o Contratação (Srea para simoleiC0o de 34 lIvROs) toldos ilosdon allouladanl pare edmotumacão 
dc Centro do Capoomra000 O 040490 da Agreeduloglo da B.baadma. Selado no Pemirretro .mrigado 
J000'eomou Iam eabatana. e esomtosioal000isda 8540*040 amo rrurriclploeda amsa da abmaegbmclo 
Ia Pau.mli'troglatmra do Rio Seeo ,pa flO 91.060 do Feogmavra 08900 de Sergipe P051. por raoel,en 

proposto que não atenda. às Deioo.en para Aqrdeçe.o mIe Soes. 09,50 o Saro/Sus Tdooloos dl, 
Banco Morda 
O.maquISE 3' de Moi-ode 2030. 

UBIRIrJARA CARRETO SANTOS 
Sarretolioda Estado do Oesaeceivlmemo limOsos 

e Sus!acmablidada 

Ilnclusào. AVtlsténcla Social edo Trabalho 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO. ASSISTEm/dA SOCIAL EDO TRABALHO 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA TRAN0PARENCIA E CONTROLE 

PROCUEADORIA.GERAL DO ESTADO 

PORTARIA COIIJUI4TA li' 17,2010 
09 DE ABRIL DE 2010 

AlIen, o pretos de vigrlrrcie de PortOte Co01uroe 98/7019. de 11 de 
rovoraro do 2014. rtea allareo o ooerncessçióo o pruroogoor a VflgOmluta 
da Comnlosdo de lorpoarltO Arb'nisialrellue. para reabra tornado de 
Comas Especial, no - ermbito do ConndnriolSICONV 776549'2817 ISINEm 
44T1 pua armeir os fatos o as rcspotrsabhiutadas mias psosoas I~-

. juridicais. aos ponsinais proi,es consolos ao Eratro Estadual. 

aluo 

ENEaI010rona 

a.- 

lo seseotror 
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